
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 2.558/80 (Proc. DRECAP-2 nº 3.689/80) 

INTERESSADO : COLÉGIO "LAVOISIER" / CAPITAL 

ASSUNTO : Homologação de atos escolares praticados pela 

Escola no período de 01/03/1965 a 31/03/1965-

ensino de 1º grau. 

RELATOR : Conselheiro GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 

PARECER CEE Nº 1469/81 - CEPG - Aprovado em 9 / 9 / 8 1 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1. O presente expediente trata do pedido de homologação 

de atos escolares praticados pelos alunos do Colégio "Lavoisier", si-

tuado na Av. Celso Garcia nº 4.588, São Paulo, Capital, 7ª DE,DRECAP-

2. 

2. O período carente de homologação é o compreendido en-

tre o ano letivo de 1965 e até 31 de março de 1966, no qual o antigo 

curso ginasial, hoje equivalente à 5ª, 6ª, 7ª e a 8ª série, funcio-

nou sem ato formal de autorização. 

3. A direção mantenedora do referido Colégio explicita: 

"tendo sido orientada verbalmente, na épcca,que poderia proceder 

à instalação e funcionamento dos cursos, enquanto providenciava o 

atendimento das exigências legais formuladas em processos de autori-

zações encaminhadas aos órgãos competentes, assim sendo,esta direto-

ria passou a funcionar com o curso ginasial - da 1ª à 4ª série, an-

tes que fosse publicado o competente ato de funcionamento e instala-

ção. Esta direção, erroneamente, não solicitou homologação dos atos 

escolares, talvez por desconhecer ou não ter sido orientado na épo-

ca.Orientados, hoje ,que somos (09/07/1980) pela 7ª DE e pela eficácia 

da nossa então Supervisora e Delegado, vimos solicitar a homologação 

do referido ato escolar do Curso Ginasial" (fls. 03). 

4. A direção mantenedora informa, ainda, que o Curso Gi-

nasial foi autorizado a funcionar pelo Ato nº 69-S/, publicado a 

31/03/1966. 

2. APRECIAÇÃO: 

1. O presente Processo está instruído com os seguintes 

documentos: 

1.1 - Portaria do Coordenador da Coordenadoria do Ensino Básico e 

Normal, de 25/09/72, que dispõe sobre suspensão de funciona-

mento, a pedido do interessado, dos cursos ginasial e cole-
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gial - 1º e 2º graus do Colégio "Lavoisier", na Capital (fls. 

04); 

1.2 - Declaração do diretor mantenedor do Colégio supra-referido de 

que os atos escolares praticados pelos alunos do Curso Gina-

sial - 1º grau, "foram compridos rigorosamente segundo o Regi-

mento Interno e os planos apresentados". (fls. 05); 

1.3 - Xerox da autorização de funcionamento no referido curso (fls. 

06); 

1.4 - 2ª via da relação nominal do Corpo Docente, anos 1965/66(fls. 

08); 

1.5 - 2ª via da Estrutura do Currículo do Curso mencionado (fls.11); 

1.6 - 2ªs vias da Relação de alunos matriculados na 1ª série do Co-

légio "Lavoisier", em 1965, de nº 001 a 298 (fls. 12-36); 

1.7 - Idem, 2ª série, 1965, de nºs 001 a 031 (fls. 37, 39); 

1.8 - 2ªs vias dos Resultados Finais das 1ªs e 2ªs séries, ano de 
1965 (fls. 41-60); 

1.9 - 2ª via do Horário Escolar, ano de 1965, das 1ªs e 2ªs séries 

(fls. 61-63); 

1.10- 2ªs vias do Quadro Demonstrativo das aulas Previstas e Dadas, 

ano 1965, 1ªs e 2ª séries (fls.65-71); 

1.11 -2ª via do Calendário Escolar de 1965 (fls. 73); 

1.12- 2ªs vias do Programa Desenvolvido no ano de 1965, nas 1ª e 2ª 

séries (fls. 73-99); 

1.13- 2ªs vias da Relação de alunos Matriculados no ano de 1966,nas 

1ªs, 2ªs e 3ªs séries (fls. 101 - 135); 

1.14- 2ª via do Horário Escolar, ano de 1966, das 1ªs, 2ªs e 3ªs sé-

ries (fls. 136-138); 

1.15- 2ªs vias do quadro Demonstrativo das aulas Previstas e Dadas, 

ano de 1966, 1ªs, 2ªS e 3ªs séries (fls. 141 - 148); 

1.16- 2ª via do Calendário Escolar, 1966 (fls. 150); 

1.17- 2ªs vias do Programa Desenvolvido em 1966 (fls. 152 - 191); 

1.18- 2ª via das Salas Especiais (fls. 193) ; 

1.19- A Programação das Matérias era aquela prevista, na época, pa-

ra as 1ªs, 2ªs, 3ª séries do antigo curso ginasial. 

2. A sra. Supervisora de Ensino da 7ª DE informa que: 
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2 . 1 - O Regimento Escolar do Curso Ginasial foi aprovado, conforme 

publicação no DO de 26/06/68; 

2.2 - O Curso objeto deste pedido foi autorizado a funcionar pelo 

Ato nº 69, de 31/03/66 (fls. 06); 

2 . 3 - O referido Curso começou a funcionar a partir de 01/03/65, 

portanto, antes da mencionada autorização; 

2.4 - A Portaria CEBN de 25/09/72, publicada no DO de 29/09/72,au-

torizou a suspensão do funcionamento do referido curso (fls. 

04); 

2.5 - Justificando o funcionamento do Curso Ginasial antes de sua 

autorização formal, a direção alega ter sido"orientada ver-

balmente, na época, de que poderia instalar o curso enquanto 

se providenciava o atendimento das exigências legais." 

E emite seu parecer favorável - uma vez que exclui "a pos-

sibilidade de má fé" do estabelecimento - à solicitação da 

homologação dos atos escolares, retroagindo os efeitos do 

Ato nº 69 de 31/03/66 à data de 01/03/65 (fls. 195). 

3. A DRECAP-2 informou que "o Curso Ginasial, objeto des-

te processo, também conhecido à época por 1º ciclo do ensino de grau 

médio, nos ternos do § 1º do artigo 34 da Lei nº 4.024/61 - Diretri-

zes e Bases da Educação - deixou de funcionar com o advento da Lei nº 

5.692/71. Assim, a Portaria CEBN de 25, D.O. de 26/09/72, autorizou a 

suspensão de funcionamento deste Curso". (fls. 198) 

E,em face das informações favoráveis das autoridades pre-

opinantes , conclui, em caráter excepcional, pela convalidação dos 

atos escolares praticados pelo Colégio "Lavoisier" no período de 

12/03/65 a 31/03/66. (fls. 198). 

O fato ocorreu antes do advento da Del. CEE nº 18/78. 

Este CEE já se tem pronunciado sobre pedidos de convali-

dação de atos escolares praticados por alunos matriculados em estabe-

lecimentos que iniciaram suas atividades antes do ato formal de auto-

rização como nos Pareceres CEE nºs 1.621/80 e 580/80. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, convalidam-se os atos escolares pra-

ticados pelo Colégio "Lavoisier" - Capital, relativos ao seu funciona-

mento sem autorização no período de 01/03/1965 a 31/03/1966. 

Conseqüentemente,fica regularizada a vida escolar dos 
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alunos mencionados na relação de fls. 119 a 157 do Processo CEE nº 

2558/80 e de fls. 119 a 157 do Processo DRECAP-2 nº 3689/80. 

São Paulo, 05 de agosto de 1981 

a) Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Gérson Munhoz dos 

Santos, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da Silva, Joa-

quim Pedro Vilaça de Souza Campos e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 05 de 

agosto de 1981. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 9 de setembro de 1981 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


